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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.968, DE 2010 

(Do Sr. Ricardo Barros) 
 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para permitir o 
estágio aos alunos dos anos finais do ensino fundamental regular, 
maiores de quatorze anos.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º, art. 3º, inciso I, e art. 10, inciso I, da Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação 

para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação 

superior, de educação profissional, de ensino médio, de 

educação especial, de educação de jovens e adultos e dos 

anos finais do ensino fundamental regular, ou ciclos 

correspondentes, maiores de quatorze anos.” (NR) 

“Art. 3º ......................................................................................... 

I – matrícula e frequência regular do educando em curso de 

educação superior, de educação profissional, de ensino médio, 

de educação especial, de educação de jovens e adultos e dos 

anos finais do ensino fundamental, ou ciclos correspondentes, 

devidamente atestadas pela instituição de ensino; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 10. ....................................................................................... 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no 

caso de estudantes de educação especial, de educação de 

jovens e adultos e dos anos finais do ensino fundamental 

regular, ou ciclos correspondentes; 

...................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
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“Art. 12. ....................................................................................... 

§ 3º A título de remuneração financeira pela empresa ao 

estagiário, salvo condição mais favorável, será garantido o 

valor de meio salário mínimo.” (NR)  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A atual redação Lei nº 11.788, de 2008, mais conhecida como 

Lei do Estágio, permite o estágio aos alunos que estejam cursando a educação 

superior, a educação profissional, a educação especial, o ensino médio e os anos 

finais do ensino fundamental, desde que matriculados na modalidade da educação 

de jovens e adultos.  

Assim, aqueles estudantes maiores de quatorze anos e que 

frequentam o ensino fundamental regular encontram-se impedidos de participar dos 

programas de estágio oferecidos por empresas, públicas ou privadas, em condições 

de proporcionar experiência prática ao aluno.  

A presente iniciativa visa estender o benefício do estágio 

àqueles alunos dos anos finais do ensino fundamental regular, maiores de quatorze 

anos de idade, que tenham horário ocioso no contraturno escolar e desejem 

desempenhar uma atividade no mundo do trabalho, podendo, para tal, receber bolsa 

de estágio mensal ou outra forma de contraprestação de serviços. 

Esta medida evitará, ainda, a evasão do menor para os cursos 

da modalidade da educação de jovens e adultos (EJA), o que normalmente acontece 

quando o aluno quer trabalhar, permitindo a conciliação da escola com o estágio no 

período de quatro horas, restando-lhe tempo para as atividades escolares, 

esportivas e culturais.     
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Sala das Sessões, em 01de dezembro de 2010. 

                 

               Deputado RICARDO BARROS  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 

pedagógico do curso.  
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§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso 

de previsão no projeto pedagógico do curso.  

 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista 

no § 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

observados os seguintes requisitos:  

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 

instituição de ensino;  

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 

estágio e a instituição de ensino;   

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso.  

§ 1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor 

da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do 

art. 7º desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 

obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando 

com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplicase aos estudantes 

estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 

reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação 

aplicável.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar:  

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos;  

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 

não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 
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semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 

ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 

metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 

estudante.  

 

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 

(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

 

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, 

na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 

saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 

Regime Geral de Previdência Social.  

 

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 

durante suas férias escolares.  

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 

receber bolsa ou outra forma de contraprestação.  

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


